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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 

CONTRATO N° 020/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2025 

A PREFEITURA DE SÃO DESIDÉRIO/BA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito n° CNPJ sob 30.915.046/0001-00, com sede na Rua Dr. Valério de Brito, s/n, 
Centro, São Desidério-Ba, CEP: 47.820-068, representado pelo Prefeito o Sr. Sr. João 
Antonio Rodrigues Linhares, portador do RG: 1313584800 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 
sob no 028.352.955-50, com endereço localizado no mesmo município e o FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SÃO DESIDEIUO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob n° CNPJ no 30.915.046/0001-00, com sede na Rua Dr. Valério de 
Brito, s/n, Centro, São Desidério-Ba, CEP: 47.820-068, representada pela Secretária de 
Educação, a Sra. IIéia de Oliveira Almeida, brasileira, inscrita no CPF n° 520.802.185-
49 e Portadora da Cédula de Identidade n° 0266002773 SSP/BA, nomeada pela portaria 
n. 227/2025, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial em 16 de janeiro de 
2025, portadora da Matricula Funcional n° 9911, residente e domiciliada na Rua Dr. 
Roberto Marinho, 326, Centro, l3arreiras-BA, doravante denominado 
CONTRATANTES e CASTRO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 53.247.408/0001-29, sediada na Rua Costa Rica N° 328 - Vila Rica 
- Barreiras - Bahia, Cep: 47.813-060, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sra. Maria Luiza De Castro Oliveira Sampaio (representante legal), 
inscrito no RG: 1567698166 SSP/BA - CPF: 054.560.395-16, doravante denominado 
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Contrato a Contratação de pessoa jurídica para 
aquisição de produtos alimentícios para fornecimento da merenda escolar destinada 
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino de São Desidério/BA. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O edital e o Termo de Referência. 
b) Estudo Técnico Preliminar 
e) A Proposta do contratado. 
d) ALei 14.133/2021 

2. CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 656.824,50 (seiscentos e cinquenta e 
seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), descrito abaixo: 
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Telefone: (77)3623.2119 - 1 icitacaosaodesiderio.ba.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJN° 13.655.436/0001-60 

Item Descrição Und Marca Quant.
u't.

V. Total 

ABACATE - In natura, de primeira qualidade, com 
maturação adequada para suportar transporte e manipulação, 
apresentando cor e tamanho uniformes, sem marcas ou 
manchas, e estando completamente limpo. O abacate deve 
exibir características típicas do cultivar, ser fisiologicamente IN 
desenvolvido, bem formado, com coloração própria, e livre KG NATURA

1800 8,55
15.390,00 

de danos mecânicos, pragas, doenças, ou qualquer outro 
defeito que comprometa a qualidade. O produto deve estar 
em perfeito estado de conservação, com um grau de 
maturação que permita o consumo imediato ou após breve 
armazenamento em condições adequadas. 
ABACAXI - in natura, de primeira qualidade, íntegro, com 
tamanho e ponto de maturação adequados para consumo. 
Deve exibir as características típicas do cultivar, sendo 
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, e com 

2
coloração natural, sem sinais de manchas ou danos UND IN

2400 3,81
R$ 

mecânicos. Deve estar limpo, livre de pragas, doenças, e NATURA ' 9.144,00 

quaisquer danos fisiológicos, em condições perfeitas de 
conservação, e com um grau de maturação que possibilite a 
manipulação, transporte e armazenamento em condições 
apropriadas para o consumo. - 
ABÓBORA - In Natura, de primeira qualidade, com 
características bem definidas do cultivar e desenvolvimento 
fisiológico adequado. A abóbora deve ser bem formada, 
limpa, com coloração natural, livre de danos mecânicos, IN R$ 

3 fisiológicos, pragas e doenças, e estar em condições perfeitas KG NATURA
1800 4,63

8.334,00 
de conservação. Deve apresentar um grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, transporte e armazenamento 
em condições apropriadas para consumo. Isenta de sujidade, 
parasitas e larvas. 
ABOBRINHA - In Natura, Produto de primeira qualidade, 
com características bem definidas do cultivar e 
desenvolvimento fisiológico adequado. Deve estar bem 
formada, limpa, com coloração natural, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, e em condições KG iN

900 4 90
RS 

NATURA ' 4.410,00 perfeitas de conservação. A abobrinha deve apresentar um  
grau 
de maturação que permita suportar a manipulação, transporte 
e armazenamento em condições apropriadas para consumo. 
Isenta de sujidade, parasitas e larvas. 
ACELGA - De primeira qualidade, com folhas verdes bem 
definidas e talos firmes, selecionada e sem sinais de 
deterioração. As folhas devem estar livres de manchas, 
rasgos ou outros danos, mantendo sua coloração vibrante e UND IN 300 9'

R$ 
característica. Deve ser limpa, sem contaminantes, c com NATURA 2.712,00 

talos que suportem a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, sem 
comprometer a sua integridade. 
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ALFACE - in natura de primeira qualidade, deve apresentar 
as características bem definidas do cultivar, estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo e com 
coloração adequada. Deve ser livre de danos mecânicos e

IN 
6 fisiológicos, pragas, e doenças, e estar em perfeitas UND NATURA 400 2,15

860,00 
condições de conservação. O grau de maturação deve 
permitir que o produto suporte a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. 
ALHO - In Natura, Bulbo inteiro de primeira qualidade, 
firme, íntegro e sem lesões fisicas ou mecânicas. O produto 
deve estar bem desenvolvido, sadio e isento de substâncias 
terrosas, sujidade ou corpos estranhos aderentes à superficie.

1(6IN 2000 18,64 
Embalagem identificada com nome do produto, marca do NATURA ' 37.280,00 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O alho deve 
possuir registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 
BANANA DA TERRA - Banana-da-terra in natura de 
primeira qualidade, deve ser grande e madura, procedente de 
espécie sadia, sem lesões ou danos causados por golpes. O 
produto deve apresentar as características bem definidas do 

8 cultivar, estar fisiologicamente desenvolvido, bem formado, 1(6IN 
1500 5,10

R$ 
limpo e com coloração própria. Deve ser livre de danos NATURA 7.650,00 
mecânicos, fisiológicos, pragas, e doenças, e estar em 
perfeitas condições de conservação. O grau de maturação 
deve permitir que a banana suporte manipulação, transporte 
e conservação em condições adequadas para o consumo. 
BANANA PRATA .. In Natura, produto de primeira 
qualidade, deve apresentar características bem definidas do 
cultivar, estar fisiologicamente desenvolvido, bem formado 
e limpo, com coloração própria. Deve estar livre de danos 

KG
IN

12000 3,21
R$ 

mecânicos e fisiológicos, pragas e doenças. Além disso, deve NATURA ' 38.520.00 
estar em perfeitas condições de conservação, com grau de 
maturação adequado para suportar manipulação, transporte e 
conservação em condições ideais para o consumo. 
BATATA DOCE - in natura, de primeira qualidade, deve 
apresentar as características do cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, com 

10 coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, KG IN
2000 3,67

R$ 
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de NATURA ' 7.340,00 
conservação e grau de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
BATATA INGLESA - in natura de primeira qualidade, deve 
apresentar as características do cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, com 

11 coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
KG

IN
4000 4,10 pragas e doenças. O produto deve estar em perfeitas NATURA ' 16.400,00 

condições para conservação e apresentar grau de maturação 
que permita suportar manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo. 
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BETERRABA - De primeira qualidade deve apresentar 
características bem definidas do cultivar, estar 
fisiologicamente desenvolvida, com boa formação, limpa, 
com coloração própria e livre de danos mecânicos,

IN 
12 fisiológicos, pragas e doenças. Deve estarem condições 1(0

NATURA
1500 2,72

4.080,00 
ideais de conservação, com grau de maturação que permita 
suportar manipulação, transporte e armazenamento 
adequados para o consumo. Além disso, precisa estar 
totalmente isenta de sujidades, parasitas e larvas. 
BROCOLIS - de primeira qualidade, deve apresentar 
características bem definidas do cultivar, estar 
fisiologicamente desenvolvido, com formação adequada, 
limpo, com coloração própria e livre de danos mecânicos, 

13
fisiológicos, pragas e doenças. O produto deve estar em UNDIN 

500 4 
condições perfeitas de conservação, com um grau de NATURA ' 2.170,00 
maturação que permita suportar manipulação, transporte c 
armazenamento em condições adequadas para o consumo. 
Deve também estar totalmente isento de sujidades, parasitas 
e larvas. 
CEBOLA - de primeira qualidade deve apresentar 
características bem definidas do cultivar, estar 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, com 

14
coloração característica e livre de danos mecânicos, KG IN

4200 4 50 
fisiológicos, pragas e doenças. Deve estar em perfeitas NATURA ' 18.900,00 
condições de conservação, com grau de maturação adequado 
para suportar manipulação, transporte e armazenamento nas 
condições ideais para consumo. 
CENOURA - de primeira qualidade deve apresentar 
características bem definidas do cultivar, estar 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, com 

15
coloração própria e isenta de danos mecânicos, fisiológicos, 1(0 IN 5000 3,30

R$ 
pragas e doenças. Deve estar em condições perfeitas de NATURA ' 16.500,00 
conservação e com um grau de maturação adequado para 
suportar a manipulação, o transporte e o armazenamento em 
condições ideais para o consumo. 
CHUCHU - in natura de primeira qualidade deve apresentar 
características bem definidas do cultivar, estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, com 
coloração própria e livre de danos mecânicos, fisiológicos,

IN R$ 
16 pragas e doenças. Deve estar em perfeitas condições de KG

NATURA
4000 4,41

17.640,00 
conservação, 
com grau de maturação que permita suportar a manipulação, 
o transporte e o armazenamento em condições adequadas 
para o consumo. 
COUVE FOLHAS - in natura de primeira qualidade deve ser 
fresca, com características bem definidas do cultivar, estar 
fisiologicamente desenvolvida, limpa e com coloração 

17 própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e UND NATURA 600 5,15
3 09000 

doenças. As folhas devem ser embaladas em maços com 
peso minimo de 300g, apresentando coloração adequada 

_para consumo e em condições ideais de conservação, com 
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grau de maturação que permita suportar manipulação, 
transporte e armazenamento apropriados para o consumo. 
COUVE-FLOR - de primeira qualidade deve apresentar 
características bem definidas do cultivar, estar 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, com 

18 coloração própria e livre de danos mecânicos, fisiológicos. 'GNDIN 
400 6,97

R$ 
pragas e doenças. Deve estar em condições ideais de NATURA 2.788.00 
conservação e com um grau de maturação adequado para 
suportar a manipulação, o transporte e o armazenamento em 
condições apropriadas para consumo. 
GOIABA VERMELHA - in natura de primeira qualidade 
deve apresentar características bem definidas do cultivar, 
estar bem formada, limpa, com coloração própria e livre de 

19
danos mecânicos. Deve ser capaz de suportar a manipulação, KG IN

1000 6,41 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o NATURA ' 6.410,00 
consumo. Além disso, deve ser entregue em caixas de 
papelão e/ou plásticas, com embalagens individuais de papel 
ou isopor para garantir um armazenamento prolongado. 
LARANJA LIMA - in natura, de primeira qualidade, deve 
apresentar as características do.cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, com 

20
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, KG IN

500 6,26  
pragas e doenças. Deve estar em perfeitas condições de NATURA 3.130,00 
conservação e apresentar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 
LARANJA PERA - in natura de primeira qualidade deve 
apresentar características bem definidas do cultivar, estar 
bem formada, limpa, com coloração própria e livre de danos 
mecânicos, fisiológicos e de pragas. Deve ser capaz de 

21
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em KG IN

12000 2,10
R$ 

N condições adequadas para o consumo. As laranjas devem ser ,ATURA ' 25.200,00 
entregues em embalagens apropriadas que garantam sua 
integridade durante o armazenamento e transporte, 
assegurando sua frescura e qualidade até o momento do 
consumo. 
LIMÃO - limão Tahiti, in natura, deve apresentar casca lisa 
e ponto de maturação adequado para seu uso. De primeira 
qualidade, deve ter características bem definidas do cultivar, 
estar bem formado, limpo, com coloração própria e livre de 

22
danos mecânicos. Deve ser capaz de suportar a manipulação, KGIN 

250 4,53 o transporte e a conservação em condições adequadas para o NATURA ' 1.132,50 
consumo. As laranjas devem ser entregues em embalagens 
apropriadas que garantam sua integridade durante o 
armazenamento e transporte, assegurando sua frescura e 
qualidade até o momento do consumo. 
MAÇA VERMELHA - in natura, de primeira qualidade, tipo 
Fuji ou Gala, deve apresentar as características do cultivar

IN 23 bem definidas, ser bem formada, limpa, com coloração KG
NATURA

12000 8,78
105.36000 própria e livre de danos mecânicos, de modo que suporte a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

5 
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adequadas para o consumo. Devem ser entregues em caixas 
de papelão com divisórias de proteção, permitindo maior 
durabilidade durante o armazenamento. 
MAMÃO FORMOSA - de primeira qualidade, com 
maturação completa, firme e rígida, de tamanhos uniformes, 1 
sem lisura e limpo. Deve apresentar características bem

ES 24 definidas do cultivar, bem formado, com coloração própria, KG
IN 

NATURA
2400 2,71

6.504,00 
livre de danos mecânicos e em condições adequadas para 
suportar manipulação, transporte e conservação. Produto 
deve estar em perfeitas condições para consumo. 
MANDIOCA/AIPIM - descascada e congelada, selecionada 
de ótima qualidade, deve ser compacta, firme, com coloração 

25 uniforme, aroma e cor característicos da espécie, em perfeito KGIN 
3600 7,20

ES 
estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que NATURA ' 25.920,00 
alterem sua conformação e aparência. Deve estar isenta de 
umidade, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 
MANGA - Manga Tommy ou Haden, de tamanho adequado 
para consumo, firme, sem estar amassada ou excessivamente 
madura. Deve ser de primeira qualidade, com características

1 IN R$ 26 do cultivar bem definidas, bem formada, limpa, com KG
NATURA

2000 3,77
7.540,00 

coloração própria, livre de danos mecânicos e em condições 
que permitam suportar manipulação, transporte e 
conservação adequados para o consumo. 
MELANCIA - selecionada, de primeira qualidade, com 
tamanho médio e cm processo de amadurecimento. O 
produto deve estar livre de danos mecânicos e fisicos, in

IN 27 natura, apresentando as características bem definidas do KG
NATURA

18000 2,71
48.780,00 cultivar, bem formada, limpa, com coloração própria e cm 

condições ideais para suportar manipulação, transporte e 
conservação adequados para consumo. 
MELAO AMARELO - selecionado, de primeira qualidade, 
com tamanho médio e cm processo de amadurecimento. O 
produto deve estar livre de danos mecânicos e físicos,

IN R$ 4200 3,68 28 apresentando características bem definidas do cultivar, bem KG
NATURA 15.456,00 formado, limpo, com coloração própria, e em condições 

ideais para suportar manipulação, transporte e conservação 
adequados para consumo. 
MORANGO - in natura, de primeira qualidade, 
apresentando as características definidas do cultivar: bem 
formado, limpo, com coloração própria e livre de danos 
mecânicos, de modo que suporte manipulação, transporte e 

29 conservação adequados para consumo. Deve estar livre de UNO IN
1000 6,10 ES 

fungos, parasitas ou larvas. Os morangos devem ser NATURA ' 6.100,00 
entregues em embalagens de plástico tipo bandeja, que não 
permitam contato com o ambiente externo, e acondicionados 
em caixas de papelão para evitar danos mecânicos. 
Embalagem: caixa com 250 g. 
OVOS DE GALINHA - Ovos de galinha, marrons, classe: 

30 médios, frescos, selecionados, com embalagem primária DUZ SO NOVO
9000 8 lO

R$ 
atóxica de papel ou isopor. Embalagem secundária em caixa ' 72.900,00 
de papelão. Produto isento de rachaduras, sem estufamento 
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da câmara interna, sem sujidades. Casca do ovo limpa, 
áspera, fosca. Cor, odor e aspectos característicos. A 
embalagem deverá estar devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, sem a presença de ovos trincados ou 
rasgos na embalagem. O produto deve possuir registro nos 
órgãos de Inspeção Sanitária e apresentar validade mínima 
de 20 (vinte) dias no momento da entrega. - 
PEPINO - in natura, de primeira qualidade, apresentando as 
características do cultivar bem definidas, fisiologicamente 
desenvolvido, bem formado, limpo, com coloração própria e 

31
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. KG IN

4800 2 18
R$ 

Deve estar em perfeitas condições de conservação c NATURA ' 10.464,00 
maturação, permitindo a manipulação, transporte e 
conservação adequados para o consumo. Produto isento de 
sujidades, parasitos e larvas. 
PERA - in natura, de primeira qualidade, apresentando as 
características do cultivar bem definidas: bem formada, 
limpa, com coloração própria e livre de danos mecânicos, de

IN 
32 modo que suporte manipulação, transporte e conservação KG

NATURA
2100 8,60

18.060,00 
adequados para o consumo. Deve ser entregue em caixas de 
papelão, com frutas separadas por embalagens individuais de 
isopor ou papel para evitar danos mecânidos. 
PIMENTÃO VERDE - Verde, in natura,. de primeira 
qualidade, apresentando as características do cultivar bem 
definidas, fisiologicamente desenvolvido, bem formado, 

33
limpo, com coloração própria, livre de danos mecânicos, KG 1N

800 3,22
R$ 

fisiológicos, pragas e doenças. Deve estar em perfeitas NATURA ' 2.576,00 
condições de conservação e maturação, permitindo a 
manipulação, transporte e conservação adequados para o 
consumo. Produto isento de sujidades, parasitos e larvas. 
QUIABO - in natura, verdes, selecionados, não deve 
apresentar sinais de passado para consumo. Deve apresentar 

34
as características do cultivar bem definidas, bem formado, KG IN

100 3,19 
limpo, com coloração própria, livre de danos mecânicos, NATURA ' 319,00 
permitindo suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo. 
REPOLHO ROXO - in natura, de primeira qualidade, com 
folhas sem manchas e íntegras, livres de terra e 
contaminação, separadas por cabeça. Deve apresentar as

IN 
35 características do cultivar bem definidas, bem formado, KG'

NATURA
500 3,75

1.875,00 
limpo, com coloração própria, livre de danos mecânicos, 
permitindo suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo. 
REPOLHO VERDE - in natura, de primeira qualidade, com 
folhas sem manchas e integras, livres de terra e 
contaminação, separadas por cabeça. Deve apresentar as

IN 
36 características do cultivar bem definidas, bem formado, 1(0

NATURA
1800 3,74

6.732,00 
limpo, com coloração própria, livre de danos mecânicos, 
permitindo suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo. 

Cc 
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2.2. No valor acima estÍo incluídas todas as despes 
P
, ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da proposta por 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1. O fornecimento será prestado deforma parcelada, a critério da Administração. 
3.2. O prazo de entrega do bem é de no máximo de OS (cinco) dias corridos, a contar 
da requisição da Contratante através da Ordem de Serviço. 
3.3. A entregados itens será no depósito da Merenda Escolar, localizado à Avenida JK, 

8 

TANGERINA POCAN - in natura, de primeira qualidade, 
deve apresentar as características do cultivar bem definidas 
e estar fisiologicamente desenvolvido, bem formado, com 
estado de maturação pronto para consumo. Deve ser limpa, 

37 com coloração própria, livre de danos mecânicos, 1W NATURA 6000 6,44
38.640,00 

fisiológicos, pragas e doenças, e estar em perfeitas condições 
de conservação. O grau de maturação deve permitir que o 
produto suporte a manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo. 
TOMATE - in natura, de primeira qualidade, deve apresentar 
as características do cultivar bem definidas e estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, com 
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

38
pragas e doenças. Deve estar em perfeitas condições de KG, j'

6000 4 39 
conservação e grau de maturação adequado, permitindo NATURA ' 26.340,00 
suportar a manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo. Deve ser livre de 
umidade externa anormal, e isento de sujidades, parasitos e 
larvas. - 
UVAS NIAGARA - in natura, de primeira qualidade, com 
características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, 

39 sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e 
KG

IN
2000 6,50 

biológicos. Deve apresentar grau de maturação adequado, NATURA ' 13.000,00 
permitindo suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
VAGEM - in natura, de primeira qualidade, verdes e 
selecionadas, sem sinais de deterioração ou envelhecimento 
para consumo. As vagens devem apresentar-se bem 

40
formadas, com coloração própria e uniforme, livres de KGIN 

200 5,89
R$ 

manchas ou danos mecânicos. Devem ser limpas, frescas e NATURA ' 1 .178,00 
ter um formato firme, que permita o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, sem 
perda de qualidade. 

Total:
R$ 

, 656.824,50 

Praça Enerson Barbosa, oi, Centro. CEP: 47.820000j São Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - 1icitaeaosaodeidcrlo.ba.gov.br  



(,f 

w 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 

CNPJN° 13.655.436/0001-60 

s/n, Centro, tendo como responsável pelo recebimento a Sra. Maria Goreti Molinari, 
sendo a entrega de total responsabilidade da Contratada, devendo possuir pessoal 
habilitado para executar a logística necessária. - 
3.4. Se for constatada desconformidade do produto/serviço apresentados em relação às 
especificações constantes do presente Termo de Referência, o Contratado deverá efetuar 
a troca, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação. 
3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas correrão à contada dotação abaixo: 

GESTÃO/UNIDADE: 02.06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ATIVIDADE: 12.306.007.2.026 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - FONTES DE 
RECURSOS: 15000000 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - FONTES DE 
RECURSOS: 15010000 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Materihl db Consumo - FONTES DE 
RECURSOS: 15520000 

ATIVIDADE: 12.361.007.2.028 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Matcril de Consumo - FONTES DE 
RECURSOS: 15500000 

S. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato vigorará por até 5 (cinco) anos, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por um período igual e sucessivo, limitado a 120 
(cento e vinte meses, desde que haja preços e condições vantajosas para a Administração, 
conforme o Art. 106, datei 14.133/21 
5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
5.3. A prorrogação será realizada por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento. 
5.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamênto será feito em até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
Dados para pagamento: Banco Sicredi (748), Agência: 0911, Conta Corrente: 07420-3. 

9 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8. CLÁUSULA OITAVA -DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) 
ano, com data base vinculada à data do orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais poderão reajustados, mediante 
a aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou, se for 
extinto, outro índice que o substitua, calculado por meio da seguinte fórmula: R = Po [(1-
10)/10] 
• Onde: 

• R = valor do reajuste,- 

* 1 = índice IPCA mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

• lo = índice do IPCA mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da 

Proposta; 

• Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

8.3. Se a variação do indexador adotado implicar em rbajuste  desproporcional ao preço 
médio de mercado para a presente contratação, o CONTRATANTE aceitará negociar a 
adoção de preço compatível ao mercado do município. 
8.4. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do 
contrato ou por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio eeonô'mico-financeiro do contrato, 
fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 3Q (trinta) dias corridos, da data do 
requerimento ou da data em que forem apresentados tddos os documentos necessários à 
apreciação do pedido. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 
b) Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conforme Lei 14.133/2021. 
c) Encaminhar formalmente a demanda ao preposto, por meio de Ordem de 
fornecimento, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência. 
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização na entrega do fornecimento, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome do empregado eventualmente envolvido e, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

lo 
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Contratada, necessários para a execução do objeto.
1 

O Permitir acesso dos profissionais da empresa contratada às suas dependências, para 
a execução do fornecimento. 
g) Disponibilizar local adequado e os meios materiais necessários para a execução do 
fornecimento nas dependências da Contratante, quando fôr o caso 
h) Analisar e manifestar-se quanto à preposição, pela Contratada, para garantir melhor 
desempenho na execução do objeto Contratado, sem peria de informações necessárias à 
gestão do contrato. 
i) Rejeitar no todo ou em parte, fornecimento realizado em desacordo com o Termo 
de Referência. 
J) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
k) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, ddfeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas. 
1) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
m) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
n) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei p  neste Contrato. 
o) Explicitamente emitir decisão sobre todas ás solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
p) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
ci,) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
r) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

- 

Ii. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e às despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações  a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
e) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que imposs ibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
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em pai-te, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
O Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 
li) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
J) Manter durante toda a vigência do contrato, eni compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos prevista na legislação. 
1) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas. 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoéo no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o pçevisto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do ob»to da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133/202 1. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ,âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12. 1. Será exigida a garantia da contratação no total de 1 % do valor inicial do contrato, 
conforme tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021: - 

a) Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
b) A garantia, nas modalidades caução e fiança bahcária, deverá ser prestada em até 
10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
12.2. A Administração Municipal se utilizará da garantia para assegurar as obrigações 
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 
eventualmente aplicadas e ressarcir—se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude 
do 
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descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a 
CONTRATANTE ainda reter créditos. 

12.3. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato serão descontados da garantia caso não vcnhaip a ser quitados no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for 
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
12.4. Em caso de extinção do contrato decorrente de falsa imputável à CONTRATADA, 
a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 
eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito 
verificado. 
12.5. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § lo,  1, r 
parte, da Lei Federal n°14.133/2021): 

12.5.1. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá 
ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança 
de valoresde multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 
contados da utilização ou da notificação pela Administração Municipal, o que ocorrer por 
último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
12.5.2. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 
do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondçnte aviso, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste Contrato. 
12.5.3. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento 
do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

12.6. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro—Garantia (art. 96, § 1°, II, da 
Lei Federal n° 14.133/202 1): 
12.6.1 A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido dos dias 
necessários para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante 
a vigência contratual - e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com 
cláusula de renovação até a extinção das obrigações Øa CONTRATADA, vinculada à 
reavaliação do risco. 

12.6.2. A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 
informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo 
final da validade, se a apólice será ou não renovada. 
12.6.3. No caso de a seguradora não renovar a apólicê de seguro—garantia, a Contratada 
deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do 
Contratante antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena 
de caracterizar— se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 
12.6.4. As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições 
que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração 
expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este 
contrato. - - - 

12.6.5. A CONTRATADA encaminhará à Contratante cópia autenticada das apólices 
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de seguro, antes da assinatura do contrato. Parágrafo Nono -A apólice deverá ser emitida 
por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante 1apresentação, junto com a 
apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. Parágrafo Décimo - Sempre 
que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal n° 
14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste Contrato. 
12.6.6. A garantia contratual só será liberada ou restituída dom o integral cumprimento 
do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

12.7. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança—Bancária (art. 96, § 1 0,  JJ[ 

da Lei Federal n°14.133/2021): 
12.7.1. A fiança bancária formalizar—se—á através dq carta de fiança fornecida por 
instituição financeira -clevidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do 
Brasil. 
12.7.2. A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em 
cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode 
ser aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmqnte autorizados. 
12.7.3. A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de 
vigência deste contrato, acrescido dos dias nccessáiios para apuração de eventual 
inadimplemento da CONTRATADA - ocorrido durante a,vigêneia contratual - e para 
a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. '  
12.7.4. No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao 
beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827'e 838 do Código Civil Brasileiro, 
bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pàgamento ao 
Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 
suas obrigações 
12.7.5. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 
do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste Contrato. 
12.8. A garantia contratual só será liberada ou restiÇuídà com o integral cumprimento 
do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

12.9. parte, da Lei Federal n°14.133/2021): 

12.9.1. A contratada entregará, até a data da assinatura dJ contrato, os Títulos da Dívida 
Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministfrioda Economia ou órgão que o 
suceder, no órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro 
e anexação ao processo de contratação. 
12.9.2. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complemehtada no prazo de 7 (sete) dias úteis 
do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 
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das sanções previstas neste Contrato. 
12.9.3. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento 
do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
13.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
13.3. Compete ao fiscal do contrato, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
especialmente: 
a) Acompanhar o cronograma de execução do contrato, monitorando os prazos e 
condições de entrega. 
b) Acompanhar sistematicamente a execução do objeto da contratação. 
C) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á execução do 
contrato, apontando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. - 

1 

d) Aprovar a entrega do objeto em consonância com ti  previsto no contrato, nos 
termos do inciso VI, art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
C) Apurar a importância a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a 
obrigação, com base no contrato e nos comprovantes de entrep dos itens. 
1) Comunicar formalmente á contratada em caso de descumprimcnto de cláusulas 
contratuais, para que esta tome as providências cabíveis à regularização de faltas ou 
defeitos. 1 

g) Examinar e conferir notas fiscais, faturas ou dobumentos equivalentes, e 
formalizar o atesto no recebimento dos itens. 
h) Fazer diligências junto à empresa contratada, se for b caso, adotando controles 
adequados e suficientes para registro dessas reuniões.

1 

i) Informar ao Gestor, em tempo hábil para a adoção dás medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
J) Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 
contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele pstalbelecido em contrato para 
emissão de decisões pela Administração. 

k) Receber provisoriamente as aquisições, sob sua responsabilidade, observando-
se o disposto no capítulo IV do Decreto 45/2024. 
1) Solicitar a substituiçãd, a expensas do contratado, no total ou em parte, de objeto 
do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções, resultantes de sua execução. 
M) Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 
atribuída e em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

13.4 Ficam nomeados como Gestores deste Contrato o Sr Silvio de Santana Neto e o Sr. 
Edson Lopes de Menezes, a quem caberá designar o fiscal para o acompanhamento do 
fiel cumprimento dos termos acordados. 

13.5 A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo 
da Sra. MARIA GORETI MOLIINARI, MATRICULA 9400, portador do CPF 
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968.637.301-20 E RG 6442241 SSP/GO, Portada no 262/2025 de lide janeiro de 2025, 
que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, o CONTRATADO que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no ar. 5° da Lei n° l.2.846/0 l3. 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais trave. 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
C) Declaração de ini4one1dade  para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem1acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
d) Multa: 

e) d. I. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesado interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da gardntia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á- em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observaido-se o procedimento previsto 
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no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
14.9. Na aplicação das sanções serão: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante 
e) a implantação ou o perfeiçoainento de programa de integridade, Conforme 
normas e orientações dos órgãbs de controle. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo ne1 
i 
e fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de cr4ditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
15.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima datá de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
15.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversáro, aextinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137,138 e 139 
da Lei n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. - 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo conttatante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratiiis deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juríica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
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Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet. 
18.2. As partes autorizam a divulgação dos dados presentes no contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro do Município- de São Desidério/BA, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer 
questões que possam advir do presente Contrato. 

São Desidério de '-)-vnJcea de 2026. 

JOAO ANTONIO
Assinado 10N10 RODRIGUES  

digital por 

RODRIGUES JOAO ANtONIO RODRIGUES 
- LlNHARES1O2835255So 

LINHARES-028352 9 Dado;: 20k6.03.25-09:5 7:35 

55*JNICÍPI0 DE SÂO3PESÇDÉRIO-BA Iléla de Oliveira Almeida 

João Antonio RodriguesjLinhares Secretária Municipal de Educação 

Prefeito MunicipI 

AARIA LUIZA DE c,slgo 0Wfla4 
C.tca ..1a..tw 

3M6nICCCI*Cv.5.C..d. ¶ASTRO 
WÇ A!. Ds4tjALIJQA CC 

SAMPAIO:, 
+ 0545603951(1 

CASTIO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

1 'CNPJ/MF 53.247.408/0001-29 

CONTRATADO(A) 

Praça Emersorrarboga n° oi, Centro. CEP: 47.820-000, São Desidério/BA 
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CONTRATO N°020/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2025 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

O Prefeito Municipal de São Desidério - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

AUTORIZA o inicio do fornecimento através do Pregão EIetrônico n. 008/2025, a 

contratada a empresa CASTRO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 53.247.408/0001-29, foi declarado (aj vencedor (a) no referido 

contrato, sendo que a contratação será no valor de R$ 656.824,50 (seiscentos e 

cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). Vencedora 

e adjudicadas no referido processo, cumprindo todas as normas, exigências e condições 

previamente pactuadas. 

JOAO ANTONIO Assinado de forma digital por 

RODRIGUES JOAO ANTONIO RODRIGUES 
LlNHARES:02835295550 
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